
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7 -CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PLL N° 28/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Regulamenta,  no âmbito de Jacareí,  o instituto da transação como forma de
extinção do crédito tributário,  nos termos em que especifica.

AUTORIA: VEREADORA DRA.  MÁRCIA SANTOS

Os    integrantes   da   Comissão   Permanente   de    DESENVOLVIMENTO

ECONÔIvllco,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto A:sístrrÂrhiN:â                                 (\

PAULINHO DO ESPORTE Z4--í2- +(Presidente)

DR. RODRIGO SALOMON `,,:;if----.-.> 7-Á,_:Úií
(Relator)

PAULINHO  DOS CONDUTORES -f: á`~`c..^-,..-s #(Membro)

justif,Cat,Va      p„„ i  vLQ    ,.L„„C/e:i  :.Ü.6„,`

Câmara Municipal de Jacareí,  3o      dejulhode 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(xÉncaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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